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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS DEFERIDAS À ELEIÇÃO DE DIRETORES SUPLENTES DO SINPOJUD

O Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia - SINPOJUD, por meio da Mesa Diretora do Conselho de 
Representantes Sindicais, no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com o edital publicado no Tribunal de Jus-
tiça do Estado da Bahia - Diário da Justiça Eletrônico nº 3.985, disponibilizado em 20 de fevereiro de 2026, Caderno 3, página 7, 
destinado ao preenchimento de vagas nos cargos de Diretores Suplentes,

TORNA PÚBLICO que, após verifi cação do atendimento aos requisitos estatutários e às exigências previstas no referido edital, 
bem como análise realizada pelo setor jurídico do SINPOJUD, foram DEFERIDAS as seguintes candidaturas, por cumprirem in-
tegralmente os requisitos exigidos: Domingos Magalhães Afonso da Conceição, cadastro nº 902376-3, comarca de Santo Antônio 
de Jesus/BA; Carlos Alberto do Sacramento, cadastro nº 801646-1, comarca de Simões Filho/BA.

Ficam, assim, os candidatos acima relacionados habilitados a concorrer ao pleito eleitoral, que será realizado no âmbito da As-
sembleia Geral Extraordinária a ocorrer no dia 27 de março de 2026, nos termos do Estatuto Social, art. 115, e do Regimento 
Interno do Conselho de Representantes Sindicais, art. 2º, incisos XI e XV.

Salvador/BA, 23 de março de 2026.

Mesa Diretora do Conselho de Representantes Sindicais

—————————————————
Paulo Cézar de Mafra Chaves

—————————————————
José Walquimar Sales dos Santos

—————————————————
Edneide da Silva Pereira

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO SINPOJUD

O Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia - SINPOJUD, por meio do Conselho de Representantes 
Sindicais, no regular exercício de suas atribuições estatutárias e hierárquicas, com fundamento nos artigos 12, inciso III; 17 § 
3° 22, inciso III; 24 e 31 inciso I e VI do Estatuto Social do SINPOJUD e Art 2° inciso I e XI do regimento interno do Conselho de 
Representantes Sindicais, CONVOCA todos(as) os(as) fi liados(as) ativos(as), aposentados(as) e pensionistas para participarem 
da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL, a ser realizada no dia 27 de março de 2026 (sexta-feira), no Au-
ditório do SINPOJUD, situado na rua Marujos do Brasil - Nazaré, Salvador - BA, 40040-485 Brasil,observando-se os seguintes 
horários e quóruns: 09h00 - 1ª convocação, com a presença de metade mais um dos fi liados presentes; 09h30 - 2ª convocação, 
com qualquer número de fi liados presentes, nos termos estatutários I - DO FUNDAMENTO ESTATUTÁRIO O Estatuto Social 
do SINPOJUD estabelece que, uma vez regularmente instalada a Assembleia Geral, poderá esta, por deliberação da maioria 
simples dos presentes, convocar nova Assembleia, observando-se a antecedência mínima prevista no caput do artigo 17. Con-
siderando que a Assembleia realizada em 27/02/2026 consignou expressamente a deliberação quanto à convocação para a pre-
sente data, impõe-se o cumprimento do requisito formal estabelecido no referido dispositivo estatutário, em respeito ao princípio 
da legalidade interna e à regularidade dos atos assembleares. II - DA ORDEM DO DIA 1. Eleição de diretor (es) suplente (s); 2. 
Apresentação do relatório da auditoria externa contratada pelo conselho fi scal (órgão competente pela fi scalização contábil e 
fi nanceira do SINPOJUD) conforme aprovado em assembleias gerais extraordinária do SINPOJUDem26/09/2025 e reafi rmado 
em assembleia de 15/01/2026; 3. Apresentação e votação do relatório do Conselho Fiscal, consubstanciado em sua decisão 
administrativa fi nal após auditoria externa.III - DA INSTALAÇÃO E CONDUÇÃO DOS TRABALHOS A Assembleia Geral Extra-
ordinária será instalada e conduzida pela Mesa do Conselho de Representantes Sindicais regularmente eleita (Art.2° incisos I, 
XI e XV) do regimento, observado o respeito aos princípios da impessoalidade, da moralidade e do devido processo estatutário. 
Salvador, 23 de março de 2026. Paulo Cézar Mafra _________________________(integrante da mesa do Conselho de repre-
sentantes) José Walquimar (integrante da mesa do Conselho de representantes)_________________________ Edneide Pereira 
__________________________(integrante da mesa do Conselho de representantes) Membros eleitos da Mesa do Conselho de 
Representantes Sindicais, designados para a instalação dos trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do item 
III deste edital.


